CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICACAO N° , DE 2012

(DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA)

Sugere providéncias ao Poder
Executivo, por intermédio do Ministério
do Desenvolvimento, Industria e
Comeércio Exterior — INMETRO e INPI.

Senhor Ministro,

Apresenta-se a Vossa Exceléncia a presente Indicacdo que,

com base no Relatério da Subcomissdo Especial de Desenvolvimento do

Complexo Industrial em Saude, Producdo de Farmacos, Equipamentos e

Outros Insumos, aprovado por este Colegiado, sugere providéncias ao Poder

Executivo para que, por intermédio Ministério do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior — INMETRO e INPI:

a)

b)

estudem formas de incentivo e viabilizacdo de programas de pés
graduacdo em areas deficientes no desenvolvimento n&o clinico,
como patologia toxicolégica, gendmica, biotecnologia, biologia
molecular, toxicologia regulatéria, patologia farmacolégica e

guimica medicinal, dentre outras;

aumentem a quantidade de examinadores de patentes no INPI,
invistam em tecnologia da informacdo para sua melhor
estruturacdo, realizem programa para elevar a eficiéncia nos
processos de analise, aumentando a produtividade por
examinador e reduzir o tempo médio de analise (8 a 10 anos),
aprimorem a qualidade e a quantidade de informagdes
disponiveis para acompanhamento do desempenho do INPI na

andlise de patentes e definam suas estratégias e prioridades de



acdo em funcdo de operar em sintonia com as diretrizes das

politicas industriais e de incentivo a P&D e & inovagéo.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



_ CAMARA DOS DEPUTADOS )
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2012

Senhor Presidente da Camara dos Deputados,

Pelo presente, requer-se a Vossa Exceléncia, com fundamento
no artigo 113, inciso | e 8 1° do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
o encaminhamento de Indicacdo que sugere a adocdo de providéncias ao
Poder Executivo por intermédio do Ministério do Desenvolvimento, IndUstria e
Comércio Exterior — INMETRO e INPI.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



